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ANFUP- Associação Nacional dos Funcionários das Universidades Portuguesas
	DESIGNAÇÃO DA ACÇÃO

	Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas 



APRESENTAÇÃO
Entrou em vigor em 1 de Janeiro de 2009 a Lei nº 59/2008, de 11 de Setembro, que aprovou o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, e, com ela, grande parte das disposições dos novos regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, aprovadas pela Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e o novo Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 58/2008, de 9 de Setembro.

Passou, deste modo, a vigorar um conjunto de normativos que corporizam a fase mais importante e substancial da reforma da Administração Pública em curso.

Colocam-se, assim, múltiplas questões tendo em vista a transição para os novos regimes instituídos, que se julga importante dilucidar, de modo a proporcionar os instrumentos necessários a quem tem a tarefa de os aplicar na prática.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Tratando-se de um curso destinado a trabalhadores que prestam serviço em organismos da Administração Pública, o conteúdo programático que se esboça tem um especial enfoque na comparação entre os dois regimes, sem prejuízo do desenvolvimento que os participantes entendam dever ser dado aos vários temas.

Para assuntos a desenvolver, sugerem-se os seguintes:

. As novas modalidades de constituição da relação jurídica de emprego público

. A introdução do contrato individual de trabalho na Administração Pública: de excepcional a regime comum do exercício de funções públicas

. O novo regime de carreiras e de remunerações 

. As inovações em sede organização do tempo de trabalho; a pré-reforma

. O procedimento concursal

. A prestação do trabalho e a mobilidade

. O incumprimento do contrato: poder disciplinar/sanções aplicáveis

. O regime de férias, faltas e licenças

. Formas de cessação da relação de emprego público

DESTINATÁRIOS
Técnicos superiores, coordenadores técnicos e trabalhadores que se encontrem a exercer ou se destinem a prestar funções de coordenação de serviços ou de gestão de recursos humanos.
FORMADOR
Manuel Martins dos Reis
ex-dirigente da AP e Advogado
DURAÇÃO DA ACÇÃO
30 horas

MÉTODO PEDAGÓGICO
Exposição teórica com distribuição de documentação pertinente, privilegiando-se a análise e discussão de casos práticos de aplicação.

- 1/2 -


[image: image1.png]_1295185541.bin

